
Of. nº110/16-SG.			
							        Esteio, 17 de fevereiro de 2016.


Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.



Senhor Prefeito:


A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Leonardo Pascoal, aprovada em Sessão Ordinária de 16 de fevereiro, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente o recolhimento de entulhos localizados na Rua Arlindo Baierle, nos fundos do número 106, bairro Novo Esteio. Fotos em anexo.
Segundo o Vereador, a situação em que se encontra o passeio público inviabiliza o trânsito de pedestres. O terreno que se encontra ao lado dos trilhos da Rede Ferroviária Federal – RFFSA é utilizado como depósito de lixo e abrigo de inúmeros animais que trazem risco à saúde da população, que acabam se proliferando em meio ao ambiente sujo. 

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.



Marcelo Kohlrausch,
Presidente.



